
INDICAÇÃO Nº 
4728
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos financeiros para asfaltamento da Via de Acesso 321/334, que liga Jardinópolis e Jurucê à Rodovia Cândido Portinari, hoje sem pavimentação.

JUSTIFICATIVA

A via em questão é amplamente utilizada por motoristas, para transporte de cargas e passageiros, diariamente. O fato de não contar com asfaltamento prejudica em sobremaneira posto que, sabida e obviamente, a conservação de estradas de terra fica prejudicado tanto pelo tráfego propriamente, como pela ação do tempo e da natureza.


Desta maneira, preocupado com a situação, responsavelmente nos procura o Ilustríssimo Sr. Vereeador Dr. João Ciro Marconi, buscando do Estado os recursos e estrutura para execução desta importante obra pela qual este parlamentar estadual também se empenha.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini

SPL - Código de Originalidade: 1182729 271113 1053


